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PREFEITURA 'M U N IC IPA L _
AGUDOS'flN~ DE O§ DE ABRIL DE 2004.

"Dá redação a Lei no 3.438 de 01 de abril de
2.004 e dá outras providências".
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Prefeitura Muniapal de Agudos, 06 de abril de 2004.

:JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Muniapal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munldpal aprovou e ele sandonou e promulga
a seguinte lei:

Prefeito pai

(

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 2°.

Arte 1°. Rca O Executivo Munidpal autorizado a instituir, gratificação mensal no valor
de R$ 350,00 (trezentos e dnqüenta reais), a ser abibuída ao servidor municipal designado para
atuer oomo Responsável peio faturamento do SUS (Sistema Únioo de saúde).




